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CAMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LI~I N° 895, DE 1991 
(Do Sr. Jair Bolsonaro e Outros 11) 

Revoga dispositivos da Lei n 28.177, de 12 de março de 

1991, que "estabelece regras para a desindexação da eco­

nomia e d~ outras provid~ncias". 

(ÀS COMISs6ES DE COSNTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 

E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO-ARTIGO 24,II). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os artigos 18, caput e §§ 1º e 4-0 ,. 

art. 20; art 21 e parágrafo único; art. 23 e §§; art.24 e §§, da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUS T I r I c A ç A o 

Os artigos supracitados são manifestadamente inconstitucio ­

nais, pois contrariam ato jurídico perfeito e direito adquirido 

protegidos pelo item XXXVI, do art 5º da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 1991 
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LCGISl.AC'AO CITADA. A"'CAADA rzt:« C'OORDCNAÇACI 
. DAS COMl&SOCS I'IRMANINTU . 

CONSTITUiÇÃO
 
llEPúBLlCA FEDERArlVA DO BRASIL 

1988 

Titulo II 

DOS DIRIDos E GARAf'mAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVlOOAJS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei. sem distinção de quel­
quer natureza. garantindo-se /lOS bresileieos e aos 6trangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito il vida. à hberdade. 
11 igualdade. il segurança e à propriedade. nos termos seguintes 

XXXVI - a lei não prejudjcara o direito adquirido. o ato 
jundico perfeito e a coísa julgada; 

An. 18 - 05111Udo5 devedora e as prestaç(ie5 dos'contratos celebrDdoslltE 24 
de novembro à 1986,por entidr.de5lmegnante5 dos Si5temasFinanceiros b HAbílllÇ60 e do 
5cmeamzleIIto (SFH e SFS), aJDI diusul& ck lIlUatizaçAo monet4ria pela vmieçlo da UPC, 
da 0'11'\, do Soljrio Mlnimo eu do S=lIário Mínhno de Refe~ncia,paswn. c..PlJ1ir ck 
fevereiro de 1991, li ser 1ltUD1izad05 pela taxa cpnctvel 6 ft'lnuneraçio b6.\ica dos Depósitos 
de Poupança com dmta de cniYerúrio DO dia primeiro. mantidas 11pe;ibdicidade e m suas 
de juros embelecidlls ronttlltuahnente. 

f ]0 ·'05 lIUdos ~ e es presucOes dos eorttratm ce1ebredos, DO 
peTfodo de 25 de nmembro de, 1986 • 31 de pDeíro de \991, pelas entidades ~ 
c:l':5t.t artigo, com recursos de dep6sitos de poupança, p35lillJTI, a partir de f~iro de 1991, 
a eer ~ mensalmente pda aau Ilpliável à rernuRerDÇllo básica dos Depósitos de 
Poupança,aJIIl data de IlIIÍYermoo 110 dia de azinatura dos respectivos eomratos. 

t 4" - O disposto DO f lD deste DJ1igo aplíca~ &.l.etnss ~ 
emitidas e llO5 depósitos efetuados a qualquer tftulo, com recursos onundos dos Depõsítos 
de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brast1; e 
ls obripç6es do Fundo de CompensaçAo de Variações Salariais (FCVS). 
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Ar\. 20 - o resultado apurado ~I• ..,ticaçlo do aftfrio.de dlculo de 
atua1iDçlo da opelaçOa de que trata o an. 18, lastreadas com reaJnos de Del)6lit05 de 
PouDanéa e da atualizaçlo deIia depósito&, na forma do diIpoato no parúrafo inlco do art. 
D destã Lei. leri iDCOrporado ao Fundo de CompellSlçlo de VariaçOes ~arIab (PCVS). 
DOStermos da InstruÇlOe5 a lerem apedidas pejo Banco Central do BruiJ. 

Ar\. 21 - Oi saldos dor.contratos de financiamento celebrados ali o dia 31 de 
janeiro de 1991. realizadca com reaJnc» ciose1ep6sit05 elepoupança rural lerio atualiDdos, 
DO mb de fevereiro de 1991, por indice composto: ' 

Part,tlfb 6nico • A partir do mb de março ele 1991. os saldos do5contratos 
mencionados neste ani&o lerio atualizados pela remuneraçlo búica apticada aos depóllt05 
de poupança com data ae aniversario no di. da _inatura doi rapec:tIYo5 contratOL 

An. 23 o.A panir de fevereiro de 1991. as pfestaçOes mensais DOS contratos 
de financiamenio firmados no 1mbito do SFH, vil1Cl.\lados ao PIaDo de Equlval!nda Salarial 
por CateJoria Profiuional • PES/CP, lerlo reajustadas em fuDçlo da data base para a 
reapec:tiva revido salaJú.l,~~.a çli~o: 

I . do Indice derivado aa tua de remuneraçlo búica aplic:ével aos depósitos 
de poupança livre no período, observado que: . 

a) DOS contratos firmados atl 2-4 ele novembro de 1986, o Indice a ler 
utiliDdo ~nderilquele aplic:ével b contas de poupança com data de aniverúrio DO 
dia primeiro dé cada mb; 

b) DOS contratos firmados a partir de 2S de novembrode 1986, o indice a ser 
utilizado corrcspondert lquele aplic:ével b contas de depósitos de poupança com data de 
aniversário no dia da assinatura dos respectivos contratos; 

D • do fndice correspondente ao perCIeJI4Ji,l rélativo ao pnho real de salário. 

f 1·· No casode contratos enquadrad05 na modalidade plena do PES/CP. 
far4e4, • panir do ~s de fevereiro de !99J. o reajuste. IJICnsal das respectivas JnstaçOes, 
eblervado o disposto nasaUneas a e b do ItemI deste artigo. 

O ']!J - Do pen:entual'de reajuste de -que trata "o capDt deste artigo sert 
deduzido o percentual de reajuste. que se refere o parq,afo anterior. 

f 3" - t facultado ao Ijente financeiro aplicar. em IUbstitu~o aos 
percentuais previstos no capat e f .lO.deste artiao, o fndice de aumento salarial da cate~oria 
profissiona~ quando conhecido. 

. Art. 24 • Aos munWios com contratos vinculados 10 (PESICP)' firmados a 
qualquer tempo. t assegurado que, DI aplicação ele qualquer reajuste, a participação da 
prestaçA0 mcD5a1 na renda atuaI do eaeederã a relação prestação/renda verifi'<llda na data 
da assmatura do contrato ele financiamento ou da.opção pelo PES, desde que efetuem a 
devida comprovação perante o agente financeiro, podendo gr lOIicitada.. CSSII rnisAo a 
qualquer 1eIIIpo. 

O 1° - Respeitada a relação de que trata este artigo, o W10r de cada 
prestaçAo mensal devert corresponder. DO IIÚnimo. ao valor da parcela mensal de juros, 
calculado I taxa comrencíonada DO contrato. 

O']!J - Nio se aplica o disposto neste artigo b hip6tc:ses ele reduçio de renda 
por mudança ele emprego ou por alteração na composição da renda familiar em decontncia 
da exdusio de um ou mais eo-adquirentes, lILo;egurado ao mutuário, ~ essos, o direito ê 

renegociação da 4fvidajunto ao agente. financeiro, Yisando a IU1Ibelccer o 
eomprometímemo inicial da renda. . 

. f 3" • Sempre que, em virtude da aplicaçio do PESICP. a prestação for 
reajustada em percentagem inferior Aquela referida no an, 23 desta Lei, a diferença 5ert 
incorporada em futuros reajustes de prestações, até o limite de que trata o capaI deste 
artigo. 
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